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Cachoeiro de Itapemirim, 27 de abril de 2010.

VETO AO PROJETO DE LEI N° 011/2010

1

Exmo. Sr.

DAVI D ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: \ ] jK"
PROTOCOLO GER/IL; J 6^ 3/
NÚMERO PRÓPRIO

DATA PROTOCOLO

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei
n° 011/2010, de autoria do Vereador José Carlos Amaral, com base no parecer da
Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,

CARLOSITDBERtO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

:, T

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tei.: 28 3155-5338 • Fax; 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov. br
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PREFERURA MUNICIPAL

GAGHQEIR©
DE ITAPEMiR IM

X'>Procuradoria Geral do Município ^ ,
Praça Jerônimo Monteiro, 101 - Centro **íÍ:A¥!

Ed. Max, 2° andar, saias 207/208
Cachoeiro de itapemirim - ES CEP : 29300-170

Tel/Fax: 28 3155-5225

•  ?

PROTOCOLO: 8045/2010

PROCESSO: 103482

ASSUNTO: Projeto de Lei da Câmara
NOME: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Senhor Prefeito,

Tem-se Projeto de Lei de iniciativa do nobre vereador José Carlos Amaral, com o qual se pretendeu
denominar como Creche José Peixoto a unidade escolar situada na Rua Corinto Barbosa Lima, no

Bairro Village da Luz, neste Município.

Ocorre, porém, que a referida unidade escolar é novo órgão da administração que ainda não foi
criado, razão pela qual sua denominação, por ora, não se mostra oportuna, eis que estar-se-ia
denominando aquilo que ainda não existe oficialmente.

Por outro ângulo, as unidades de ensino da Rede Municipal, em sintonia com a legislação federal,
estão caracterizadas e registrdas perante o Ministério da Educação como Escola Municipal de
Educação Básica, estando em desuso a denominação ereche.

Demais disso, há que ser enfrentada a questão da iniciativa para o Projeto de Lei em exame, tendo
em vista o que dispõe o artigo 48, III da Lei Orgânica Municipal, cuja redação é do seguinte teor:

Art. 48 - A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara Municipal, ao
Prefeito e aos eleitores do Município na forma prevista nesta lei.

§ 1° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre:
I - criação de cargos, funções e empregos públicos, na administração direta e autárquica, ou aumento de sua

remuneração;

II — servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria, ressalvado o disposto no inciso III do art. 42 desta Lei;

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da administração pública:
IV - orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias.
§ 2° - Os projetos de lei de iniciativa popular, sobre matéria de interesse local, deverão ser subscritos por no

mínimo, cinco por cento dos eleitores do Município, aplicando-se-Ihes as disposições dos incisos I, III, IV, V e
VI do §6° do art.47 desta Lei.

Tenho, pois, que a forma tal eomo apresentada no Projeto de Lei, não recomenda a sanção por parte
do Chefe do Poder Executivo, motivo pelo qual sugerimos o veto integral.

Melhor tratamento é dado à matéria com a mensagem de fls. 08 e minuta de fls. 09, que a par de
conservar a homenagem, trata a questão com melhor alcance técnico.

É o parece' r

EDSON DA SILVA JANOÁRIO
Procurador Municipal

MARW AURÉLIO COELHO

Produrador Geral do Município

Procuradoria Geral do Município - Praça Jerônimo Monteiro, 101, Salas 207/208 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim/ES
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PARECER AO VETO 07/2010
INICIATIVA: PODER EXECUTiyO iv ^

1  !> '
I  •.

AMESADIRETORi^jiijrüívs '
Senhor Presidénte, líiW;

Trata-se de veto total áo:,. Projeto de Lei-n° 11/2010, de autoriá do Vereador José Carlos
Amaral, que: "Denomina. Inióvel Mblico e Dá Outras Providências .no Município de Cachoeiro de
Itapemirim". . ji ;

O §1° do art. 51 da Lei Òrgânica do Múnicípio faculta ao Poder Executivo a oposição do
veto quando este considerar a rriatéria, inconstitucional,/ilegal ou contráriá ao interesse público,
encannnhando-a iiovamente à Câmara Municipal para apreciação do veto. . i

O mesmo artigo,também'regulamenta o prazo de 15 dias úteis para a oposição do veto em
consonância com o artigo 107 do Re^mientp Interno desta Casa de. Leis. "Assim, pelos registros de
protocolo (cópia em anexo), verifica-se oüe o veto foi tempestivo.

,  - A fundamentação do vetQ.ba^équ-se no fato de que a referida unidade escolar ainda não fora
óficialmeiite criada e de que, conforirieie^slação federal, a denoininação "creche" está em desuso.

■  ' " ■ ' - vítílll' " - ■■ ■ - ■ ■ ' ■Observe-se que o Exec^tivp-j-Municipal encaminhou p^a esta Casa, projeto de lei ,
(n°53/2010) que visa a criação dá ;referida unidade escolar ora em comento, pendente ainda de
aprovação pelos liobres Edis. - ^ - : - . " - ■

Sob o aspecto jurídico, cornüngamos com o entendimento exposto pela Procuradoria Geral
do Município quando afirma que hãó sé/pode denominar aquilo que oficialmente ainda não,.ex:iste. '

Opinámos pelo encaminhamento regular dó veto. . ■ .

À Comissão de Constituição; Justiça e Redação, para posterior. apreciação plenária,
conforme dispõem os artigoál08,e l09;idó Regimento Interno. . . ' ■ . i

■  -A ' . ■ i!;■-// ',  ̂ -Eopareceq.s. m. j.. HTp lH -

Cachoeiro de ItaperriinmT'ÊS;r05 de maÍ0^e2OlO.
■ - ■ ■

DC)'S'SANTOS, Advogada
■■ ^ " ÓAB/ES-12.928 ■ ""Feiiz ü Nàção ciijo Deus é o Senhor" .

Rua Barão de Itapemirim, 05, - Gehtrq -'CEP 29300-1 10.,- Gáchpeiro de ítapernirim - Espírito Santo
'  .PABXr (28) 3526-5621'^^^' (28) 3521 -5753 - E-mail: .cmci@cmci.es.govbr ;
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S^rvàg/p :^e se -apresenta riq;; trfprhehtq^ çplocampinól aq idis|^r

Aten c iosa mente, v

DAVIP Al BERTQ LQSS

•  : • /

.  ■ ' ) ■
', /

'  I ■ V

.  / ,

'/Feliz aNação cujo Deus é o Senhor'
Rua Bárão de Itapemirim, 05 - Centrb - GEP 29300-1 10 - jCachoeirc.de itapemirim. - Espírito Santo
'  j , ■PABX: '(28).3526-5622- FV^:,(28)!3521-5753 - E-rhaii: crrici@cnfid:es.gov.br í



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Ç "f

oí/PLG N°.cVfi\7rAm DATA: OôIoÔ/ÍjOÁO

ÀT%ESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES . ■

PROTOCOLO-GERAL: J "

Senhor Vereador,

MUMERO^FR'

dâtafrotõcolo
■.üfrtrrirtTfm''"""'"- ' " '

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso. XII e o artigo 115 c/c artigo '44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Gasa para parecer afsl seguinte(s) matéria(s):

^5^\Znte>
P,LEIN°. VETO APL N°. P.RESOL.N°. P. DEC. LEG. N°.

ci-^b-oAo~
PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE COOTAS N». PRAZO VENC.
'

(

•* • ■

.

1

Atènciosai nt

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente i

• Segue(m) em anexo çópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

ALERTAMi
exarare:
DO REGIM1
MATÉRIA
DESIGNAR

:b

o

s que o não cumprimento .dos prazos regimentais para
Á o parecer poderá acarretar a aplicação do § 4° DO ARJIGO 44
ETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APlffiSENTAR PARECER SOBRE A
NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CAMARA PpDEI^
RELATOR 'AD HOC para PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS",

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de itapernirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito SantoPABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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Comissão dé Çonstitüiçâo, justiçá e Redáção

PARFCTCR ÀO VETO 07/2010 DÒ PROJETO PÉ LEI 011/ 2010.

iniclailya: Poder ExecniiTO.

Relator: Vereador Pá Marcos Mansiir.

•V' -1

RELATÓmÓL. trata-se DO VEtO N? OèT/ZeiB, AÒ PIWJETO DE LEI N®
011/2810 DO VEREADOR JÓSÉ CARLOS AMARAL QUE: DENOMINA IMÓVEL
PÚBLICO E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS. T

1  -X

-  - X ■ .

Voto do Présidenté: Voto com o Relator.

Voto do Membro: Voto com o Relator.

DECISÃO: Â Comissão votou por unanimidade'pela rejeição do veto.

Sala das Comissões, Ó1 de Junho de 20Í0.

AlexandrelBas

, Presidente

'^Marcos Mansur

■ Relator i ;
■» , •' ' •
,  ' ' ■/ v." 1 ' ,

josê Ciários Amaral,
X  Suplente. -,

os Coelho
embro

Júlio Ferrare
'  , Suplente

"Feliz a Nação cujo;Deus é o Senhor"

oi.

Rua Barão de Itapemirim,, 05 -' Centro - CEP 29300-110 - Cachoéiro de, Itapemirim, -;;Espíritd Santo
\  (28)'3526-5622 - FÁX: (28) 3521-:5753 - E.-máil: çmci@crhçi.es.góv.br . '
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